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SECRETANA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete

PROCESSO: 431 .OO1 .851/2016
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CUI,TURAI, NAMASTÊ
ASSUNTO: TERMO DE COLABORAÇÃO

A Diretoria de Contratos e Convênios/GACC

Autorizo a celebração do Termo de Colaboração n' 01/2017, entre o Distrito Federal.
por meio da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade
Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal-SEDESTMIDH e a Organização da Sociedade
Civil ASSOCIAÇÃO CULTURAL NAMASTÊ , tendo em vista o constante no processo
supracitado.

Brasília - DF, 12 de abril de 2017

MARLENE DE FAXINA AZEVEDO
Secretária AdjllDü de Dêsdnvolvimento Social

Gabinete - SEDESTMIDH
SEPN 515 bloco A -- Lote 01 - Edifício Banco do Brasi1 - 4' Andar - Brasília/DF - Fode: 3348-5010/5011
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

3.1 - Este instrumento terá vigência da data da sua assinatura até 12 de abril de 2018

3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo aditivo, conforme consenso entre os partícipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 60 (sessenta) meses.

3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A pronogação de ofício será
formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL. ' '

3.4 - A eficácia deste instrumento bica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciado pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA até 20 (vinte) dias após a
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

4. 1 - O repassa de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o cronograma
de execução da parceria.

4.2 - A liberação dc recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que estiver em desacordo com o ci'onograma de desembolso, conforme a natureza do oldeto
da parceria.

4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

das parcelas está condicionada à

CLAUSULAQUINTA CONTRAPARTIDA

5.1 Não será exigida contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Clyll

CLAUSULASEXTA RESPONSABILIDADES

6.1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - acompanhai a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n' 13.01 9/2014, no seu regulamento e nos demais aios normativos aplicáveis;

6.1.2 - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria:
acordo com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho;

de

6.1.2.1 - emitir ofício ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 5 1 da Lei n' 1 3.0 19/2014, para o recebimento dos recursos;

©.
}tavendo irreguülT'ilÍades neste instrunteitto, Entre cni WNtctto tom a Olwidctfiü dc Combate à Conupção, lio teÍlifone t)800-(i4490(\(J'
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  Parcela l Parcela 2

R$ 242.60 1 ,95

4 a 6

total do
Desembolso R$ 269.614,15 R$ 252.701,95 R$ 237.081 ,95

7 a 9 10 a 12



\u4 .:rm:.ü+.p» +nef-qe+tnSebPI»t.ç++lbq+r'R n+Hnsip-ab-lPinBel

. U31-oo1.891 ./.),o/.Íí)RC)( ?

RUS

#'' l /-\ A . . . t# n-ev'+-n,+=+e-e

6.1.2.2 - nas parcerias CLjja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parco as à apresentação
daprestaçãodecontasanual; ' ' "''''''''"'

f

6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, pala verificar se há oconência impeditiva, e realizar consulta aos
sítios eletrânicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e ptevidenciária, antes da líberação de
cada parcela;

6.1 .3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

6.1.4 - divulgar o oUeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL sobre como faze-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de
conveniência e oportunidade, incluída a seguinte folha: divulgar na intenlet e ein locais visíveis de sua
sede social e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as Parcerias celebradas com a
administração pública e do órgão da administração pública responsável, contendo as seguintes
informações, .nos termos do art.l l da Lei n' 13.019/2014: 1: 1 - data de assinatura e identificação do
instrumento de Parceria; ll - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB: lll
descrição.do objeto da Parceria; IV - valor total da Parceria e valores liberados, quando for o caso; V -
situação da prestação de contas da Parceria, que deverá informal a data prevista para a sua apresentação, a
data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI - quando vinculados à
execução do objeto e pagos com recursos da Parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho,
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da
execução da parceria;

6.1.6 - orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

6.1.7 - analisar ejulgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

6.2 ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADECIVll

6.2.1 - executar o objeto da pat'Geria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacíona] n' 13.0]9/2014, no seu regulamento e nos demais fitos normativos
aplicáveis;

6.2.1.1 - com exceção elos compromissos assumidos pela ADIMINISTRAÇÃO PUBLICA neste
instrumento, responsal)ilizar-se por todas as providências necessárias à adequadação execução do objeto
da parceria,inclusive por:

a) Constituir e manter equipe profissional voltada à coordenação técnica e administrativa do
Prometo, bem como à realização de ações específicas que extrapolalll a competência dos serviços
especializados de abordagem social e para pessoas em situação de rua e do consultório de rua;
b) Adquirir e disponibilizar os materiais de consumo e de dísti'ibuição gratuita, necessários
ao trabalho da equipe e para apoio à realização de ohcinas esportivas, culturais e cle lazer;
c) Contratar, em estreita articulação cona a Coordenação Geral do Prometo, o aluguel de
iesídências pala viabilização da proposta metodológica de "llousing Hiist'', inerente à natureza
experimental do Prometo Cuidando da Vida;

d) Garantir as condições de transporte em serviço da equipe de trabalho e dos usuários
acompanhados pelo Ptojeto;

e) Garantir as condições pala o registro eletrânico de dados pelos membros da equipe;
f) Viabilizar passagens aéreas, locomoção e hospedagem de colaboradores eventuais do
Prometo não residentes no Distrito Federal;

g) Garantir o provimento de outros serviços dc terceiros (pessoa física ou .jurídica)
necessários à realização do Piojeto;

JfcLvendo ine8uGarüfatfcs neste instrüuiento, cntie enl toitt.tto com a Ouvi(fül'ia de Combate à Conupção, utn teltÍoul1 08Q0-6l4490f)G' J
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Prometo e desenvolver as ações queh) Participam do planeamento conjunto das atividades do
Ihe couber, em consonância com este planejamento;
i)Realizar o iegistro sistemático das atividades realizadas, preenchendo ós instrumentais e bancos
de dados propostos pela SEDESTMIDH;

j) Garantir a participação dos profissionais contratados para o Prometo nas reuniões,
capacitações e super'cisões oferecidas pela SEDESTMIDH;
k). . Garantir supervisão externa de rede, a sel disponibilizada regular e semanalmente ao
coletivo de profissionais envolvidos com o Prometo;

Conceder livre acesso aos seus docuillentos e registros contábeis, referentes ao objeto
contratado, para os serviços da Secretaria Nacional de Politicas sobre Drogas e dos respectivos
órgãos de controle interno e externo: e

m) Apresentar à SEDESTMIDH, mensalmente, relatórios qualitativos e quantitativos dos
atendimentos prestados aos usuários para fins de acompanhamento c estatística.

1)

preenchendo ós

6.2.2 - cumprir a contrapartida, quando houver

6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA o complovante de abertura da conta bancária
específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, destinada exclusivamente a receber e
movimentar os recursos da parceria;

6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo getenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente utilizados
pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalídade+ da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

6.2.6 - realizam a movimentação de recursos cla parceria mediante trallsferência eletrânica sujeita a
identificação do beneficiário final e realizar pagamentos })or crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal;

6.2.6.1 - utilizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00(um mil reais)
por operação, quando configurada peculiaridade relativa ao oUeto da parceria ou ao tenitório de
detenllinada atividade ou prometo, desde que haja essa previsão no planto de trabalho ou tenha sido
conferida autorização em decisão motivada do administrador público, a partir de solicitação formal;

6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garantir que o coiÜunto das operações não exceda
o percentual de um por cento do valor global da parceria;

6.2.6.3 - utilizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adorada mediallte autorização em
decisão motivada do administrador público, desde que estala comprovado o crédito na conta bancária dos
fonlecedores ou prestadores de serviços, nos tempos de Portaria específica.

6.2.7 - solicitar à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, caso sda de scu interesse, remanqjamentos de recursos
e o uso dos rendimentos de ativos financeiros no objeto da parceria, ínclicando a consequente altei'ação no
Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento;

6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas:
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria;

6.2.9 - prestar contas;

6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber notificação da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
com essa determinação;

}l.Emenda irre8uhT'ilíades itcste instnlntcnto, ciitle en} contato com cl oupidovia de Contrate à Cot'rupçãop tio tetlifoue 08t)o-(i449t)6lO' ,.l
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6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA os saldos financeiros existentes após o término da
parceria, inclusive os provenientes das receitas obtidas de aplicações financeiras, no prazo impionogável
de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial;

6.2.12 - permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, do controle interno e do
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta
parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

CLÁUSULA SÉTIMA DESPESAS

7. 1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas

7. 1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de traball)o, rompi'eeltdendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho;

7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exiba;

7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte
taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica;

aluguel,telefone

7.1 .4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no })lallo de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da atividade ou prometo), material de expediente, imaterial
pedagógico, produtos de limpeza, combustível e gás;

7.1 .5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais,
conforme o disposto no plano de trabalho aprovado;

7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço físico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
físicas, capacitação e treinamento, informática, design gráfico, desenvolvimento de softwaies,
contabilidade, auditoria e assessoriajurídica;

7. 1 .7 - outros tipos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto

7.2 - O pagamento de despesas com
demonstrado que tais valores:

equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando

7.2.1 - conespondem às atividades e aos valores constantes do Plano de Trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada;

7.2.2 - são compatíveis com o valor de mercado da i'egião onde atum a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remodelação do Poder Executivo distrital, de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PtJBLICA; e

7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado à parceria, devendo haver memória
de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos cla parceria, w-
}llilt'ando irreguLlí'itfütÍes neste iitstnimento, cntle i-nl cotttçito cona a OtwiáoTill (fe Coin6ate à Conullção, no te(láoue 1}80t)-6449t)ó)t}
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vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma paiGC a da
despesa;

7.2.4 - não estão sendo utilizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha neta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante;
- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou entidade pública; ou
- agente público cuja posição no órgão ou entidade pública distrital sda hierarquicamente superior
à chefia da unidade responsável pela execução da parceria.

7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas

7.3.1 despesas com finalidade alheia ao objeto cla parceria

7.3.2 - pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive iefeientes a pagaincntos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas tiverem sido causadas por atraso da administração
pública na liberação de recursos;

7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho coillo divulgação ou
campanha de caráter educativo, informativo ou de orientação social, não podendo constam nomes,
símbolos ou imagens que caiacterizem promoção pessoal;

7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria;

7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa tiver ocorrido durante a vigência do teimo de fomento ou de colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

8.1 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho,
desde que preservado o objeto, mediante justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou teimo de
apostilamento .

8.2 - Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

8.2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA providenciará a publicação do estrato de tenho aditivo no
Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2 - Caso haja necessidade de teimo aditivo com alteração clo valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões atingir
no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1 - O percentual poderá sei superior caso se configure situação excepcional eni que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução cla parceria.

8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fiindamento cle solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo aditivo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-lPCA, apoiado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, confonne o
Decreto Distrital n' 37. 121/20 16.

'JCavenúo {rregitíliritfadcs neste iilstninlento, cntle cm coíitttto com ct Duvidaria db Cotn6ate à Con'upçiío, lto tetqfonc 0800-6144906i(F
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8.3. Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA quando necessária a
indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil
solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do Plano de Trabalho.

8.3.1 0 remandamento de pequeno valor e a a})ligação de rendimentos de ativos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à
administração. pública, desde que em beneficio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA em Portaria específica

CLAUSULANONA TITULARIDADEDEBENS

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transfonnaclos em
parceria serão de titularidade da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

recorrência da execução da

9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se destinam ao consumo

9.2 - Os bens pen)latentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas
instrumento sobre os bens inservíveís e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

deste

CLÁUSUI,A DÉCIMA DIREITOSINTELECTUAIS

10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento.
que se responsabiliza ,integralmente por providenciar desde já, indepeitdente de solicitação da
ADMINISTRAÇÃO PtJBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA, sem ânus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em ten'itório nacional e
estrangeiro, em caráter não exclusivo, utilize, fria e disponha dos bens submetidos a regime de
propriedade intelectual que eventualmente deconerenl da execução desta parceria, da seguinte folha:

10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional n' 9.279/1996, pelo uso dc produto objeto de
patente, processo ou produto obtido dirctaillente })or processo patenteado, desenho industrial, indicação
geográfica e marcas;

10 1 .2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional n' 9.61 0/1 998, pelas seguintes modalidades:
1 - a reprodução parcial ou integral;
11 - a adaptação;
111 - a tradução para qualquer idioma;
IV - a inclusão em monograma ou produção audiovisual;
V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, Hibia ética, satélite,
ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário lcalizar a seleção da obra ou produção para
percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos
casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamento pelo usuário;
VI - a comunicação ao público, mediante i'apresentação, recitação ou declamação; execução
musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora
ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais .de ítequência coletiva;
sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assetnelhado;
exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
Vll - a inclusão en] base de dados, o anl azenamento ein computador, a microfllmagem c as demais
formas de arquivamento do gênero;

lO.1 .3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional n' 9.456/1997, pela utilização da cultivai

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GESTORDAPARCERIA

{nven(fo ine8ttEltri.{a({es neste iustrulllcnto, cntl'e em conttlto [om a ouvidos'ia cfe Coni6ate à Cotwpção, ut] temi:fonte 0800-ó4490óG' Vig
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ll.l - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da [)arceiia de que trata este instiuinento, com

pode eslds Cootrolseguiscalização, designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em

e
;

e Titular: ADRIANA PINHEIRO CARVALHO.
Cargo Efetivo: Especialista em Assistência Social.

Matrícula 172.963-2, CPF 709.823.761-20,

' Suplente(s): LUAN QUEIROZ GRISOLIA DE OLIVEIRA, Matrícula 184.882-8, CPF
007.590.61 1-2, Cargo Efetivo: Educador Social. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

a) As atividades de inonitoiamento e avaliação serão realizadas pelos agentes públicos responsáveis
pela gestão da parceria en] conjunto com a Comissão de Monitoramento e'Avaliação, 'instituída
pela Portaria SEDESTMIDH n' 73, de 30 dejunho de 201 6, publicada no Diário Oficial do DODF
n' 125 em I' dejulho de 2016;
b) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA realizará, sempre que possível, a pesquisa de satisfação com
os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da
Parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e ativídades definidas;

c) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA emitirá relatório técnico de monitoralnento e avaliação de
Pal'ceda celebrada e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da pt'estação de contas devida
pela OSC, contendo os seguintes elementos mínimos: 1 - descrição sumária das atividades e metas
estabelecidas; ll - análise das atividades realizadas, do cume)rimeilto das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base elos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 111 - valores efetivamente transferidos pela
administração púl)liga; IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apteseiitados pela
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das
metas e resultados estabelecidos no respectivo tendo dc colaboração ou de fomcnto; e
d) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, ilo âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas quc tomaram em decotiência
dessas auditorias.

12. 1 - A sistemática de monitolamento e avaliação desta parceria funcionará da seguinte forma

12.].1 - As anões de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam veriflcai os resulta({os da
parceria.

12.2 - A Comissão de Monitoraincnto e Avaliação, instituída pela Portaria SEDESTMIDI l n' 73, de 30 de
junho de 2016, publicada no Diário Oficial do DODF n' 125, de I' de julllo de 2016, atuará em caráter
preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do
controle de resultados.

12.3 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA deverá realizar visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, tendo em vista que o objeto da parceria são serviços de ASSISTÊNCIA
SOCIAL, podendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação
à data da visita;

12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará em até 60 (sessenta) dias após a entrega
da prestação dc contas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, prorrogável por até 30 (trinta),
dias mediante solicitaçãojustificada, o relatório técnico de nlonitoramento e avaliação emitido pelo gestor
da parceria, que conterá:

descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com Foco no cumprimento das
metas e no benefício social da execução do objcto;

}fa 1. enúo in'eguülrüfaiics neste instnlnieitto, cntie cll coittato caiu a OilvidoT'ia de Contrate à Con'opção, ltcl terqfone 080{)-6449{)6)0
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valores transferidos pela administração públ ica distrital;

seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e
as açgpes de monitoramento já tiverem pemlítido a verificação de que houve descumprimento
injustificado quanto ao objeto; e

- seção .sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoias, caso haja auditorias pelos
órgãos de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EIW REDE

Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei
n' 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemático da parceria, voltado
à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto na Lei n'
13.01 9/2014, em seu regulamento, em consonância com o Capitulo Vlll do Decreto 37.873/2016.

14.2 - A prestação de contas final consistirá na apresentação })ela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL do relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias a})ós o término da vigência da
parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.

1 4.2. 1 - O relatório de execução do objeto deverá conter:

1 - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, pala delilonstrar o alcance das
metas e dos insultados espetados;
11 - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes;
111 - comprovação do cumprimento da contrapartida, quando llouver essa exigência; e
IV - documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão.consistir em resultado de

pesquisa de satisfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração
de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.

14.3 - O parecer técnico da ADM[NISTRAÇAO PUBLICA sobre o ie]atório de execução do objeto,
considerando o teor do relatório técnico de nlonitoramento e avaliação, consistirá na verificação do
cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial coi]] justificativa
suHlciente quanto às metas não alcançadas; ou

concluir que o objeto não foi cumprido e que não hájustiflcativa suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecem técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas clescumpridas sem justinlcativa suHlciente.

'\

14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o obÜeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para
apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, quc conterá

relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, qtic possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho;
- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver,
salvo quandojá disponível na [)lata6orma eletrânica de processamento da parceria;
- exttato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na platafonna eletrânica de
processamento da parceria;
- cópia simples das notas e elos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto Oli
serviço; e

2trai.'etttfo inegurari.jades neste instrumento, clttte cm coHtlttQ com a Duvidaria ác Conlbnte à Conupção, ltcl te(klfonc 08t)t)-(i4490(itJ
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- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que alguill ie n do Plano de 'Trabalho:'
for pago proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade
ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item.

' :

14.3.2 - Com fins de diagnóstico, para que a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA conheça a realidade
contemplada pela parceria, o parecer técnico abordará os impactos económicos ou sociais das ações, o
grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4 - Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será realizada mediante Falecer técnico que examinará a confonnidade das despesas constantes na relação
de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do objeto; e
verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de pagametttos e os
débitos na conta.

14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da
data de apresentação:

do relatório de execução do Dueto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
Hilailceira; OLI
- do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada

14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenllam sido a})recuadas não impede que a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de chamamentos públicos ou celebre novas
parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

14.6 - Ojulgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

1 4.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rqeição das contas, com instauração da toldada de contas especial.

1 4.7. 1 - A aprovação das contas com ressalvas oconerá quando, apesar de cumpridos os objetivos e metas
de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao erário.

1 4.7.2 - A rejeição das contas oconerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas
descumprinlento injustificado do objeto da parceria;

- dano ao erário deconente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico; ou
- desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar decurso administrativo no prazo
de 15(quinze) dias após sua notificação quanto à decisão final dejulgamento das contas.

14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, sc não a reconsiderar' no prazo
cle 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior.

14.9 - Exaurida a fase iecursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADF\41NISTRAÇAO PUBLICA
providenciará o registro na plataforma eletrânica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e
preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rdeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA deverá
notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que:

devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos tenros da Lei Distrital Complementam n'
833/20 1 1, sob pena cle instauração cle tomada de contas especial e registró no Sistema Integrado de

'Ú"JCavetláo irregularidades ltcste instnlntento, cittt'e cni ront tto com a Ouviáoria áe Coml6ate à Conupçiio, Nti te(t:forte 0800-6i449{)60'
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Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrânica, enquanto perdura em os motivos
detemlinantes da rejeição; ou

- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social.
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo
original de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral
dos recursos e que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude;

l

14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acrescidos dejuros de mora calculados nos termos do Código Civil;

14.1 1.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de
seus prepostos: os juros serão calculados a partir das.datas de libeiação dos recursos, sem subtração de
eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA quantoao prazo de análise de contas;

14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA quanto ao prazo de análise
das contas;

14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse un] ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
plovidenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do
objeto, que observará o disposto na Lei n' 13.019/2014, em seu rcgulain unto, e as exigências
estabelecidas no Capítulo Vlll do Decreto n' 37.843/2016;

14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de inegularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada l)ara apresentar relatório parcial de execução
financeira;

14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada confoinle procedimentos definidos no
Capítulo Vlll do Decreto n' 37.843/2016;

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES

15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento. com o
disposto na Lei Nacional n' 13.019/2014, po seu Regulamento ou nas (disposições normativas aplicáveis
pode ensdai aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das
seguintes sanções:

1- advertência;

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebiat'
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou
111 - declaração de inidoneidade pala participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

1 5.2 - E facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de notificação com essa finalidade.

15.3 - A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas
inegularidades que nãojustiflquem a aplicação de penalidade mais severa.

15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da paiceiia, quando não se justiílcar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infi'ação, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

41aventfo in'e8ul4tdtfades neste instnintcnta, cutle enl mtitttto [om a OuvidoHa tíe Coin6ate à Conul)ção, t\tl tetilfoue 08t\t)-6449t}(KT
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1 5.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva
do Secretário de Estado.

15.6 - Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade

15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade. o recurso cabível é
o pedido deieconsideiação.

15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou cle declaração de inidoneidade, o
impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sisten)a Integrado de
Gestão Governamental - SIGGO. ' '

15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perduraram os motivos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, devendo
ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA

16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro participe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

l Constituem motivos para I'escisão da Parceria, pai'ticularmente, as seguintes situações:
a) o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b) o emprego dos recursos em (desacordo com o Plano de Trabalho;

c) a aplicação dos recursos no mercado financeiro ein desacordo com o disposto no art. 34
do Decreto N' 37.843/2016;

d) a falta de apresentação das Prestações de Contas Parciais e Final, nos prazos
estabelecidos:

e) inscrição da OSC no cadastro de inadimplentes do SIGGO; e
f) A interrupção ou paralisação da execução do obÜcto da Parceria.

11 - A rescisão da Parceria, na forma do parágrafo anterior, ensda a imediata instauração das
medidas cabíveis ao caso, podendo incluir sindicância e tomada de contas especial.

111 -- A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA poderá assumir ou transferir a responsabilidade pelas ações
previstas no Plano de Trabalho, no caso de paralisação ou de relevante fato superveniente, de modo
a evitar a descontinuidade do serviço.

1 6.2 - Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que e6etivainente vigorou a
parceria.

16.3 - A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento, quando
houver inexecução do objeto ou o descuinprimento do disposto na Leí n' 13.019/2014, no Decreto n'
37.843/2016 que implicar prejuízo ao interesse público, garantida à OSC a oportunidade de defesa.

1 6.4 - A rescisão ensda a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais colho a a})ligação
de sanções previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administrativo disciplinar, confonne a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL n' 34.031/2012

HQTctldo inegutltddades neste iltstm i\unto, entre cm contrito com c] Ouvicfoha de Combate à Con'unção, tlo teüifone 08Q0-6)449{]6)0
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à CoFrun.ãO
no telefone 0800.6449060(Decreto n' 34.03 1/20 12). " ' ''' "r'"'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO

Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Btasília, Distrito' Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria. '' ' ''' "'' ''

Brasília, 12 de abril de 2017

Secretária Adjunyá de Delsdnvolvimento Social
EDESTMIDH

LUCiANhViTORDiÁS
Presidente da Associação Cultural Namastê

Testemunhas:
iÇ.JlllXÁ..Úanü P."h'"3
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llfcwcndo irre8uklíilfatíes ateste iltstruniento, entre eni coutnto com ct Ou icfofia tíe CoTn6ate à Cotlupção, ntl telefone 08Q0-6)44906{}
13



PÁGINA 56 Diário Oficial do Distrito Federal
Trabalho

N' 80, quinta-feira, 27 de abril de 2017

vulneráveis - Integração das
qt1lado; Natureza ile l.)espesn
69

Servicc} de Terceiro Pessoa .TiirídicnC

: Seguros Gerais. O' empenho inicial é de RS
conformo Nota dc l lnpcnhQ no 2017NE00121.'emitido
timativo, evento 400091 . DO PRAZO l)E VIGENCl4i.O.contrito terá vivi
ncscs, a contar dc 25 dc ftvcrciro dc 2017. SI(iNAI'ÁRIAS
JARJOUR, Secretário Adjunto do Trabalho e pela contratada'l.'ABRO
ZIAT LESSE. na qllalidailc dc Dirctor. ' ' ''"' ''''''

1 1 333.6207.2667.0001 Promoção dc Açõcs de >ttaliHicacão Social narn nesçnn
Fonte de }tccurso: lO(J - Ordinário Não Vin.

Gera is

Ações Sociais;
33.90.39 -

816,00 (oitclcentos e
cln 24/02/2017. iin

reais).
cs
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Obicto: O prcsé1llc.Termo. Aditivo oUctivu aj altcmr o CNPJ da contrdada. no termo dc

dc n' 00.055.699/0001-97, pclo do cstahclccimcnto filial
lls. 271 c 275: c dc acordo com (

Licitaçã!) pala jic8iftro. dc .Preços Pregão Elcüõnico ni'03 1/201 5-

lcmais cliltisttlns

contrito. para substituir o da matriz
sot) o n' i)0.055.699/0003-59. conforme justificativas dcsup u ll uu.\l?i.ltyy/unli-y/. coninmic Jusulicutivns dc lls. Z/l c 275; c dc acordo com t

!WÚliiÜSilil 'h " '"' .- E:R.::li;l;'àJ'c:SÇf'h:Hã'; FITA'll':.:;Ji:J:li:lã
filial, ajtcrar.o endereço da contratada.no temia dc contrai para figlirar o cndcrcço da alia
qual .sga.Scl!)r (lc Amlitzcnagcm c Abastccimcnto, Quadra 03."n'a4fii. CEl:l'no':iO.(532-30{)
Bnlsjliá-Dl;. bcm como os seus respectivos dados bancários. 'Da Vil:ênciiu O prcscntc Termo
\(litivo entra cm x-iKência na (lata klc assinatuni

do (:ontrato a (luc sc refere o prcscntc
Pclo Distrito Fcdcral. MARLPNt;

Desenvolvimento Social.' Pela Contratada,

Da Vigência: O prcscntc
Da lilatitlcação: Pcrmancccm inaltcra(las t

TcrDlo AditivoDE FATIMA
\\hLM l l{

'o4/2o 1 7.
rctil ria

LENTE
Signatários

A(!juníít dc
Sócio

Assinatura
AZllVEÍ)o .

oARCIA
Sc.

VA.

JEFFEltSoN Vll{(}íNIo DA SllÃ.A
Presidente

SoUZA

WWú991@ gW IMãMh u
pessoas cm conuiçao (
prcscntítm demandas/ne-

la vtilnc
n (l

SECRETARIA DEESTADO DA SEGURANÇA
PUBLICA E DA PAZ SOCIAL

N.BASTE

dcscnvol\cr tntbalho
bjliditdc, quc sc L' f\n l rn l Sllll:! l l ll

ttntílri:i. mt\r:t(li l ra h :il hí\rs

vigência na data da sua assinatura até 12 de abril de 2018. ASSINATURA: 12 de abril de
2n 1 7: RI('iT\JAVALI lr)q. P/ qprrp nr;n Hp FctçiHó rló I'--ahall.ó I'),-pAn..AI..;..A.ó. CAn:nl X.f'.

.enfia na aatq aa sua assinatura ate iz de abril de 2ultç. ASSINAllURA: 12 de abril
1 7; SIGNATAltlOS: P/ !ecTlari! de Estado i4p. Tmbalhop DesenvQlvipeNo Soci01, M

lacionadas ab consumo problcmiltico dc álcool )utras (Irogits, otêitando-lhes, numa

blifãs d? mJ?do.a contribllk pa11il o.dcscnvdyimcnto dít alitonoÉlia. protagonismo, dignidiÜc

$W !EgigãM iiiwl:i üli9iii i@$$
!& -.m: isrli:Tlil:.'J=.PJi'?:ãlg's t;#:H:':::::l"ias.'ie';=!.t.ã;
(!etecentos.e sessenta .e dois mil novecentos e de2'Oito 'reais c cinco centavos). conHonne

NotilB4e (jjjllyHnho n'(il/20 1 7N7,00:l09 (li:E31aod - 40009 1 ]l)e r3csentc 'Tlemio (enlento.-

:ssiditdcs rc-

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRllTORIA Dli ORÇAMllNTo li FINANÇAS

RE(:oNi in('lXiENTo Dl: nfVinA
Alsupto: RE(:ONllÇC.IMENTt) DE i)yV'rDA. Fazendo usn das ntrihuiçl\cs (luc mc cnnícrc
o incisa ll,.do art. 32 do Decreto Fcdcnil n' 7. 1ó3, dc 29 ahr. 201 0. c consi(lc;ando o art. 37.
clip Lci n' 4.320. dc 17 mar. 1064. c o :trt. 22. do'Decreto n'i 03.8'i2. de 23 de (]ezentbro'dc
1986, cclmhinado com o Decreto n' 37.S04. de 31 de agosto dc 201ú) e com base na

ggçlTlcntação cpnstanlç.dgs !alto! do processo 00053.0001 qR 1 8/201 7-91 ; RECONHEÇO
DIVll)A. no valor dc RS 84.352.86 (oitenta e (lustro mil. trezentos e cin.quanta e dois'reais
c oitcnta c sos centavos), cm favor da cmprcsa'JC l)1111 IL CONSTRUCÕliS l)E IN4ÓVEIS

P\

L
l l lrcaiustHPm.]â]]:É] (].$:13qi?::lEl:il111gl:iillRS:Çll! BK3BIWHIhl Kã :;iRSgil:.glH$EWl;$? :! ç! :i Ni

Etnpenho
emitidas

C

cm
C

0 cm .favor da cml)rcsa

EXTl{/\TO DO TERMO r)E CONVÉNIO N" 04/201 7
PROCESSO:.431..001..568/2016LPAltTllS: A UNIÃO, flor intermédio do TRIBUNAL, DE
!y$1içA DO DlsTltlTO l;EObttAL 11 Dos Tlil t\hk5itios-Tinir e do htitQigTÉÚÕ
PU[3LICO DO DISTRITO l;EDERAL E ']'ERRITOR]OS-MPDí;T. e o DISTRITO FE-
DERAL. por intermédio da SECRETARIA Dli ESTAI)O DO 'l'RABALllO. DESENyOL
VIMllNTO SOCIAL, NÍULllEltl:S, IGUALDAI)l! liACIAL l! l)IRl111'0S H'UN'CANOS DO
DISTRITO FEDERAL-StlDí\S'l'N411)H, da 1'0LÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL-
Pcl)l; c dn DEl;liNSoltIA PtlnLícA 1)0 DISTRITO FEI)l:RAL-l)PDF. 013JETO: Instituir
Grupo.dc Trabalho do Serviço (te I'remoção à Autonomia llconõrnica com a finalidade dc
estabelecer o fluxo de.envio de mulheres em sitliação de vtilnembilidade social e económica
cnl dcc.orrência çlc violência. doméstica llara o Serviço dc Promoção à Autonomia Económica

st'8n, cstabclccido na Casa da Mulhcr Brasileira do Distrito Federal - CM13/DF. l)A
iQHNClA: fiOÍsc»çnlÇ0 meses q contar da llttblicação. ASSINATURA: 20/03/2017. SIG-

...hT&R loê:p1l! Tina?JI MARço N'IACI.IA150,.Prçiidcntc do TJDFT; pelo MPDFT, l,.EO-
NAltDO ROSCOE 13ESSA, Procurador-Geral dc Justiça do MPI)FT:' pela PCDl=.' ERIC
Sll13A [)}{ CASTRO, [)irctor (}cral da PCDF: pc]a SED]iSTh.]]])}{. ANTONIO (iUTliM-
r31{RG QQxiES.OE SOUZA. Scgrctário.da .SEí5ESTMiDH; c pela DPDF. RICARDO BA-I'laTA l)E SOUZA, l)cücnsor Público da DI'DF. ''

níítnTOitiA ní: CONTiiATAÇÕES E AQuísíÇ(3í:s

AVISO !)E LICI'loÇÃO - A13ERTURA
PRllGÃO liLETltONICO N' 17/2016

PRo('OSSO:. 01)053-SlllQ20701)/20 1 6/CÍIMDF..TIPO: Menor pícçt!: 013JETO;. Rcgistro dc
Prc!!U y+andn cgntrataq(!.dc cmprcsa csllç1laliZilda.ci» .Ç!!r$!! 'dg }'il(!!q d!!.Hclb'óp8ro plrg
o Cí31UDF, confortnc 'Edital c 'anexos.' VALOR b'MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO:' RS
!í?áJ 261, 1 2:.O DICOA inft)rma l ABET{T.P114..da.!içitgção..Jy11g.o.dia 1.1/05/20 1 7 is 1 3:30h
LOCAL: site: wxmv.comprasnet.gov.hr. RETlltADA íiiO llDITAL llcla internet, nos sitas
www.cbm.df.gnv.br c www:Somar!!!ie!.gov.br. UAS(i:. 1.70394. Inf.: ió 1) 3901-348 1 . Eduar-
do Cunha h.{õsquita - Ten-Cel. Q013NíA:ombatcnte Dirctor. 'SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

I'ROCA:SSO 431
ApucAÇÕl:s OE [yNâLlt24:Qtj

1)1VISÃO l)llCONTROLEI)l. AREIAS. N4UNIÇõliS l: llXI'l,OSIVOS

por [)2 (dni$) ;inns, a cun]nr dc sun puh]icnÇão nn ])ii]íin Oficial c]l\

l=m 11) dL' nhril dc 2í)17
IN \íll ToN Rllll.tIRo Xll;Nl;7[SS l)A COSTA

Este doclmlcnto p«lc scr vcrificado no cndcrcço ciclónico hall
Fl0 clHigo 50012017042700056

Docuíncnio assinado digitnlmcntc coar)nuc NIT' n 2.2n0-2 dc 24'0H'2nn
Infhicstnitura dc Chaves I'úhlic;ts Brasilcini - ICP-13nisil.

Folha

Príocesso n':.4(}b ov J

R-Jbi'iCQ .=-""'' hlat. z


